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LEI MUNICIPAL NO 509, DE 08 DE MAIO DE 2025.
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Os cidadãos do Município de lbiracatu - MG, por seus legítimos
representantes na Câmara Municipal, aprovaram e o Prefeito Municipal, em seu
nome e no uso de suas atribuições, sanciona a seguinte Lei:

Art, 1o - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2o'

do artigo í65, da Constituição da República; nos arts.154, 155 e 235 da Lei

Orgânica Municipal e no art.40, da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de

2OÔO - Lei de Responsabilidade Fiscal, as Diretrizes Orçamentárias do Município
para o exercício Íinanceiro de 2026, compreendendo:

| - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
ll - a organização e estrutura dos orçamentos;
lll - as direkizes para elaboraçáo e execução dos orçamentos e

suas alteraçóes;
lV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos

sociais;
V - as disposiçóes sobre alteraçóes na legislação tributária;
Vl - as disPosições gerais.

CAPíTULO.I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. ? - A programaçáo da despesa constante da Lei Orçamentária
Anual, para o exercício financeiro de 2026, deverá ser compatível com o Plano

Plurianual para o período 2026-2029.
§'lo As atividades de manutenção, conservação e recuperação de

bens públicos e as obras não concluídas terão prioridade sobre os projetos de

expansão e implantaÇão de novas obras.

§2e A programação de que Íala o caput observará as diretrizes
básicas de açáo do Governo Municipal e o disposto na Lei do Plano Plurianual.

§3: Na alocação dos recursos na proposta orçamentária para 2026 
'

terão precedência os programas de governo relativos à garantia de direitos
fundamentais à Saúde, Educação, Segurança, Assistência Social, Criança e do

Adolescente, Saneamento Básico e Habitação.

Art. 30 - Em atendimento ao disposto nos §§ 1o' 2o e 3o, do artigo

40, da Lei Complementar no 101/2000, integram a presente Lei os seguintes
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AÉ. 5o O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminará a

despesa por órgão, unidade orçamentária detalhada por categoria de programação

em seu menoi nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera

orçamentária, o grupo de natureza da despesa, a modalidade de aplicaçáo e a
fonte de recurso.

Parágrafo Único. A Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social.

Art.60 O Orçamento de lnvestimento, previsto no inciso ll, do §5o'
do art. 165, da Constituiçáo da República, será apresentado para cada empresa
em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social
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anexos:
I-METASEPRIORIDADES
I1 - ANEXO DE METAS FISCAIS:
Demonstrativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;
Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as

realizadas nos três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com

Alienação de Ativos;
Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do

Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação de Renúncia de

Receita;
Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.
III - ANEXO DE RISCOS FISCAIS:
Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências.
Parágrafo Único. Os anexos estabelecidos nesta Lei poderão ser

ajustados quando do encaminhamento do projeto de Lei do Plano Plurianual e da
Lei Orçamentária Anual, se verificadas alteraçôes no comportamento das variáveis
macroeconômicas e da execução das receitas e das despesas apresentadas, de

modo guardar a compatibilidade entre os instrumentos de Planejamento.

CAPíTULO - II

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 4o O Projeto de Lei Orçamentáia para o exercício de 2026
compreenderá:

I - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, referente à
programaçáo dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e
entidades instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal;

tl - O Orçamento de investimento das empresas públicas em que o

Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
voto.

com direito a voto.
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Parágrafo Unico. Para eÍeito de compatibilidade da programaçáo
orçamentária referida neste artigo com a Lei 6.404, de I 5 de dezembro de 1976,
serão considerados investimentos as despesas com aquisição do ativo imobilizado,
excluídas as relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil.

Art. 7o O Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2026,
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias, Empresas Públicas e
outras que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será
estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em
cada entidade da Administração Municipal.

Art. 8o As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas por funções, subfunções, programas, atividades, projetos, opeÍaçôes
especiais, de acordo com as codificações da Portaria SOF no 4211999, da Portaria
lnterministerial STN/SOF no 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual referente ao
período 2026-2029.

Parág rafo Único. Para efeito desta lei, entende-se por:
| - Programa: o instrumento de organização da ação

governamental, visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo
mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

ll - Projeto: o instrumento de programação para alcançar os

objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no

tempo, que concorrem para a expansão ou aperfeiçoamento da açáo
governamental, das quais resulta um produto;

l1l - Atividades: o instrumento de programaçáo para alcançar
objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operaçôes que se realizam
demodo contínuo e que concorrem para a manutenção da açáo governamental;

lV - Operações especiais: constituem as despesas que náo

contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das açóes de
governo, das quais náo resulta um produto;

V - Unidade Orçamentária: menor nível da classificação
institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de
maior nível da classiÍicaçáo institucional.

Art. 90 O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:
I - texto da lei;
It - documentos referenciados nos artigos 2o e 22. da Lei Federal

no 4.320/1964;
Itl - quadros orçamentários consolidados;
lV - anexo(s) do(s) orçamento(s) Íiscal e da seguridade social,

discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;
V - demonstrativos e documentos previstos no artigo 5o, da Lei

Complementar no I 01/2000;' 
Vl - anexo do orçamento de investimento a que se refere o artigo

165, § 50, inciso ll, da Constituição da República, na forma definida nesta Lei.- 
Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, além

dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os

seguintes demonstrativos:- I - demonstrãtivo da receita corrente líquida, de acordo com o

-
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artigo 2o, inciso lV da Lei Complementar no 10í/2000;
ll - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção

e desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para Íins do atendimento do
disposto no artigo 212, da Constituição da República e no artigo 60, do Ato das
DisposiçÕes Constitucionais Transitórias;

lll - demonstrativo dos recursos a serem aplicados no Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
profissionais da Educação - FUNDEB, nos termos do artigo 212-4, da Constituição
da República, regulamentado pela Lei Federal no 14.11312020,

lV - demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e
serviços públicos de saúde, para fins do atendimento disposto na Emenda
Constitucional no 29 12000,

V - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do
atendimento do dísposto no artigo 169, da Constituição da República e na Lei

Complementar no'1 01/2000.

CAPITULO - III

DAS DIRETRIZES GERATS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇOES

Art. í0 A Proposta Orçamentária do Município para o exercício de
2026 será elaborada em conformidade com as diretrizes, os objetivos e as metas

estabelecidos nesta Lei e no Plano Plurianual 2026-2029, observadas as normas
da Lei Federal 4320164 e da Lei Complementar 101/2000.

AÍt. 11 A proposta orçamentária para o exercÍcio de 2026 será

elaborada e executada de acordo com as seguintes orientaçóes gerais:

| - responsabilidade na gestão fiscal;
ll - participação popular e controle social;
lll - desenvolvimento econômico e social, visando a redução das

desigualdades;- lV - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em

especial nas ações e serviços de saúde, educação e assistência social;
V - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante

incentivo à participação da sociedade;
Vl - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a

iniciativa privada;
Vlt - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;
Vlll -promoçãoe proteção a infância e a adolescência;
lX - promoção e preservação do meio ambiente e do bem-estar

animal, do patrimônio histórico e das manifestações culturais e religiosas'
X - garantia da eficiente e regular prestação de serviços à

população, em acordo com os planos setoriais em vigor.

Art. í2 O projeto de Lei Orçamentána de 2026 deverá assegurar a

transparência na sua elaboração e execução'' 
Parâgrafo único. O princípio da transparência implica, além .da

observância do priniípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios

disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munÍcipes às informações relativas

ao orçamento-
v-
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Art. 13 Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências
públicas para:

| - elaboração da proposta orçamentária de 2026, mediante regular
processo de consultas e informaçôes;

ll - avaliação das metas fiscais, conforme deÍinido no § 4o, do artigo
90, da Lei Complementar no 101i2000, ocasiáo em que o Poder Executivo
demonstrará o comportamento das metas previstas nesta Lei;

lll - definição dos planos setoriais municipais, das disposições
sobre a ocupação territorial e do Plano Diretor Municipal.

Art, í4 A estimativa da receita e fixação das despesas constantes
do projeto da Lei Orçamentária de 2026 serão orçados a preços correntes de maio
de 2025, projetados ao exercício a que se refere, tendo como bases as receitas e
despesas realizadas e previstas nos três exercicios anteriores.

Parágrafo único. O projeto da Lei Orçamentária atualizará a
estimativa da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de
receitas resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis
que impliquem em aumento da base de cálculo, bem como de alterações na

legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado
primário e nominal estabelecidas nesta Lei.

Art. 15 A estimativa da receita que constará do projeto da Lei

Orçamentária para o exercÍcio de 2026, com vistas à expansáo da base tributária e
consequente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de

aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, entre as quais:

l- aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e
julgamento dos processos tributários administrativos, visando à racionalização,

si m pl ificação e agilização
ll - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e

arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidáo;
lll - aperfeiçoamento dos processos tributários administrativos, por

meio da revisáo e racionalização das rotinas e processos, objetivando a

modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a

eficiência na prestação de serviÇos;
lV - aplicaçáo das penalidades Íiscais como instrumento inibitório

da prática de infração da legislaçáo tributária.

Art. 16 A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará

em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação kibutária e
administrativa, com destaque Para:

I - atualização da planta genérica de valores do Município;
ll - revisáo, atualizaçáo ou adequação da legislação sobre lmposto

Predial e Territorial urbano - IPTU, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de
pagamentos, descontos e isençóes, inclusive com relação à progressividade deste
imposto;

lll - revisão da legislação sobre o uso do solo, com ou sem

redefinição dos limites da zona urbana municipal;
lV - revisão da legislaçáo referente ao lmposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISSQN e da Taxa de Limpeza de Resíduos Sólidos - TLRS;
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V - revisão da legislação aplicável ao lmposto sobre Transmissão
lntervivos de Bens lmóveis - lTBl;

Vl - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de
serviços públicos especíÍicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à
sua disposição;

Vll - revisão da legislaçáo sobre as taxas pelo exercício do poder
de polícia;

Vlll - revisáo das isenções dos tributos municipais objetivando
atender o interesse público e a justiça fiscal;

lX - instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com
a finalidade de tornar exequível a sua cobrança;

X - a instituição de novos tributos ou a modificaçáo em decorrência
de alteraçôes legais daqueles já instituÍdos;

Xl - a instituição da outorga onerosa do direito de construir, e de
outros instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor do Município.

Art. 17 Na programação da despesa náo poderão ser fixadas
despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a
evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa.

Art. 18 Em caso de ocorrência de despesas resultantes da

criaçáo, expansão ou aperfeiçoamento de açôes governamentais que demandem
alteiações orçamentárias, aplicam-se as disposições dos artigos 16 e 1 7, da Lei

Complementar Federal, no 10'l /2000.

Art. í9 Nos termos da Constituição da República e da Lei Federal
no 4.32011964, o Município poderá efetuar a abertura de créditos adicionais
suplementares, especiais e extraordinários.

§1o. A abertura de créditos adicionais suplementares dependerá da

existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa e de prévia autorização
legrslativa, sendo que a Lei Orçamentária de 2026 poderá conter autorizaçáo e
diàpor sobre os dispositivos e limites para a abertura dos aludidos créditos, por

Decreto do Poder Executivo.

§2o. Náo serão computados nos eventuais limites estabelecidos na

Lei Orçamentária para o exercício de 2026, nos termos do §1o, do presente artigo'
os créditos adicionais suplementares abertos por conta do superavit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterio( e do excesso de

airecadaçáo efetivamente apurado, que serão de livre movimentação do Poder
Executivo municipal.

§3o. A abertura de créditos adicionais especiais dependerá da

existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa e de prévia autorizaÇão

legislativa, em lei específica.- 
§4o. A abertura de créditos adicionais extraordinários dar-se-á por

Decreto do Poàer Executivo, que dele dará imediato conhecimento ao Poder
Legislativo, para reíerendum, nos termos do artigo 165, parágrafo terceiro, da Lei

Orgânica do Município de lbiracatu - MG- 
§5o. Fica o Executivo Municipal autorizado a Íazer a transposição, o

remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para ouko, justificadamente, de acordo com as

disposições constantes do art. 167, Vl da Constituição Federal, até o limite de 80%
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(oitenta por cento) do valor total do Orçamento.
§60, Os projetos de let relativos a créditos adicionais serão

apresentados, quanto a sua natureza, no mínimo por categoria econômica, grupo
de natureza de despesa e modalidade de aplicaçáo, conforme os dispostos na
Portaria lnterministerial n" í63/2001.

§7o. Fica o Executivo Municipal autorizado através de decreto a

alterar ou acrescentar as fontesidestinação de recursos nas categorias de
programação orçamentárias vigentes para o exercício financeiro de 2026, quando
estas fontes/destinaçáo de recursos náo estiverem sido previstas ou seu valor se
tornar insuficiente nas categorias de programação constantes da Lei Orçamentária
Anual.

§8o, Durante a execução orçamentária de 2026, o Poder Executivo
poderá promover por ato próprio alterações de valores ou acréscimo de elementos
no Quadro de Detalhamento das Despesas do Município.

Art. 20 A reabertura dos créditos adicionais especiais e
extraordinários, conforme disposto no artigo 167, §2", da Constituição da
República, será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo.

Art. 2í A lei orçamentária poderá conter autorização para

contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará
condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar no

1O1IàOOO e na Resolução no 4312001., do Senado Federal.

Art. 22 A lei orçamentária poderá conter autorização para a
realizaçáo de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde
que observado o disposto no artigo 38, da Lei Complementar no 101/2000 e

atendidas as exigências estabelecidas na Resoluçáo no 4312O01' do Senado

Federal.

Art. 23 A lei orçamentária conterá reserva de contingência
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a,

no mínimo, 2o/o (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líguida
prevista na proposta orçamentária de 2026, destinada ao atendimento de passivos

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, reforço das dotaçôes
orçamentárias que se tornarem insuficientes.

An 24 E vedada a inclusáo' na Lei Orçamentária e em seus

créditos adicionais, de dotaçôes a título de subvençôes sociais, ressalvadas as

autorizadas mediante lei específica que selam destinadas:
l- às entidades que prestem atendimento direto ao público, de

forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde' educação, cultura e esporte;- ll - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de

natureza continuada;
lll - às entidades que tenham sido declaradas por lei como de

utilidade pública.
Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções

sociais, a entidade privada, sem fins lucrativos, deverá submeter-se ao

procedimento legal descrito na Lei Federal 13.01912014.
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Art. 25 É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, e em seus
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções econômicas, ressalvadas
as autorizadas mediante leis específicas que sejam destinadas a cobertura de
deficit de manutenção das empresas públicas, de natureza autárquica ou não.

Art. 26 É vedada a inclusáo na Lei Orçamentária, e em seus
créditos adicionais, de dotações a título de auxílios e contribuições para entidades
públicas e/ou privadas, ressalvadas as autoÍizadas mediante lei específica e desde
que sejam:

l- de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as
ações relativas ao ensino, saúde, cultura, esporte e lazer, assistência social,
agropecuária e de proteção ao meio ambiente;

ll - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos
exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato
de gestão com a administração pública municipal e que participem da execução de
programas municipais.

Art. 27 E vedada a inclusão na Lei Orçamentária' e em seus

créditos adicionais, de dotaçóes a título de contribuições para entidades privadas

de Íins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica, no âmbito do

MunicÍpio que seiam destinadas aos programas de desenvolvimento agropecuário,

comercial e industrial.

Art. 28 É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus

créditos adicionais, de dotação para a realização de transÍerência financeira a outro

ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente
interesses locaii observadas as exigências do artigo 25, da Lei Complementar no

101/2000.

Art. 29 As entidades beneÍiciadas com os recursos públicos

previstos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo, com

a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os

recursos.

trabllho e da celebração de termos de parceria, devendo ser obseryadas na

elaboração de tais instrumentos, as exigências da Lei Federal n.o 14.133, de 2021

e da LeiFederal n.o 13.019, de 2014 ou de outra Lei que vier substituí-las ou alterá-
las.

§ío' Compete ao órgão ou entidade concedente o
acompanhamento da execuçáo do plano de trabalho executado com recursos

transferidos Pelo MunicíPio.
§2o. E vedada a celebração de termo de parceria com entidade em

situação irreguiar com o Município, em decorrência de transferência feita

anteriormente.

Art. 31 E vedada a destinação na Lei Orçamentária, e em seus

créditos adicionais, de recursos diretos para cobrir necessidades de pessoas

físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do artigo 26, da Lei

9
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Complementar no I 01/2000 e sejam observadas as condiçôes definidas na
legislação específica.

Parágrafo único. As normas do caput, deste artigo, não se aplicam
ao auxílio de pessoaé físicas custeado por recursos do Sistema Único de Saúde e
da Assistência Social.

AÉ. 32 É permitida a inclusáo na Lei Orçamentária, e em seus
créditos adicionais, de dotações para que o Município contribua para o custeio de

despesas de competência de outro ente da federação, desde que autorizadas
mediante lei específica e que sejam destinadas ao atendimento das situações que

envolvam claramente o interesse local.
ParágraÍo único. A realízação da despesa definida no caput, deste

artigo, deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de

convênio, de acordo com a Lei Federal n.o í4.133, de 2021, ou de outra Lei que

vier substituí-la ou alterá-la.

AÍt. 33 É permitida a inclusão na Lei Orçamentária, e em seus

créditos adicionais, de dotações a título de aumento de capital das empresas
públicas, desde que autorizadas mediante leis específicas.

Art. 34 Para fins do disposto no §3o, do artigo 16, da Lei

complementar no 101/2000, sáo consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo

valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e ll, do artigo 75, da Lei

Federal n.o 14.133, de 2021, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de

engenharia e de outros serviços e compras.

Art. 35 A Lei Orçamentária discriminará as dotaçôes destinadas ao

pagamento de precatórios judiciais, em cumprimento ao disposto no artigo í 00, da

Constituição da República.
Parágrafo único. Para fins de acompanhamento, controle e

centralização os órgáos da administraçáo direta e as entidades da adminiskação
indireta submeterãó os processos referentes ao pagamento de precatórios à

apreciação da Procuradoria-Geral do Município.

Art. 36 O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio' até 30

(trinta) dias após a publicação da Lei orçamentária de 2026, as metas bimestrais

de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso,

respectivamánte, nos- termos dos artigos 80 e 13, da Lei Complementar no

101/2000.
§1o. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais

de arrecadaçãã, à ptogtaração financeira e ao cronograma mensal ..de
desembolso, átravés do Diário Oficial Eletrônico do Municipio, ate 30 (kinta) dias

após a publicação da Lei Orçamentária de 2026.'§2o. A programação financeira e o cronograma men-sal de

desembolso tra[ados no caput, deste artigo, deverão ser elaborados de forma a

garantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Art. 37 Na hipótese de ocorrência das circunstáncias estabelecidas

no caput, do artigo 9o e no inciso ll, do § '1o, do artigo 31' da Lei Complementar

Federal no 101/2OOO, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à

§'gr
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respectiva limitaçáo de empenho e de movimentaÉo financeira, calculada de
forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais,
constantes da Lei Orçamentária de 2026, utilizando para tal fim as cotas
orçamentárias e financeiras.

§1o. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo:
I - as despesas com pessoal e encargos sociais,
ll - as despesas com benefícios previdenciários quando houver;
lll - as despesas com amortização, juros e encargos da dívida;
lV - as despesas com PIS/PASEP;
V - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças

judiciais;
Vl - as demais despesas que constituam obrigação constitucional e

legal.
§2'. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o

montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação
financeira, conforme proporção estabelecida no caput, deste artigo'

§3o. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na

comunicação de que trata o parágraÍo anterio( emitirão e publicarão ato próprio

estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos e entidades na

limitação do empenho e da movimentação financeira.

§4o. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realizaçáo da

receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-
ão as mesmas medidas previstas neste artigo.

Art. 38 Para fins de cumprimento do disposto no Decreto Federal

no 10.540 de 05 de novembro de 2020, será adotado o Siafic único para o
Município, conforme disposto nos incisos le ll do caput do art. 20 do referido
Decreto, sendo vedada a existência de mais de um Siafic no município.

§ 1' - Para fins do cumprimento dos prazos estabelecidos em lei

com vistas à divulgação das demonstrações contábeis, ao envio das informações e
dos dados contábeis, orçamentários e fiscais de que trata o § 2' do art. 48 e o art'

5'l da Lei Complementar no í01, de 2000, à divulgação dos relatórios de que tratam
o§ 3' do art. 165 da Constituição e o§ 2'do art. 55 da referida Lei Complementar, e

aó envio do Módulo SICOM ao TCEiMG, o Siafic ficará disponível até:
'l - o 25" (vigesimo quinto) dia do mês, para os registros

necessários à elaboraçáo dos balancetes relativos ao mês imediatamente anterior;

ll - 25 de janeiro de 2026, para o registro dos atos de gestão

orçamentária e financeira relativos ao exercício financeiro de 2025, inclusive para a

execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar, e

lll - último dia do mês de fevereiro de 2027, para outros ajustes

necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício de 2026 e
para as informaçôes com periodicidade anual a que se referem o § 2" do art. 48 eo

art. 51 da Lei Complementar no 10'l , de 2000.

§ 3" - As demonstrações contábeis a serem enviadas à Prefeitura

Municipal pelos consórcios públicos constituÍdos de acordo com a Lei n' 11.107, de

06 de abril de 2005 deverão refletir as normas gerais de consolidação das contas

dos consórcios determinadas pela portaria 72 de 01 de fevereiro de 2012 expedida
pela STN (Secretaria do Tesouro Nacional)'

CAPíTULO - IV

n!-
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DAs DtspostÇÕes nemrtvas As DESpESAS com PESSoAL E ENcARGoS

Art. 39 Para fins de atendimento do disposto no inciso ll, do §1o, do
art. 169, da Constituiçáo da República, observado o inciso l, do mesmo parágrafo,
ficam autorizadas as concessÕes de quaisquer vantagens, aumentos de
íemuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título,
desde que observado o disposto nos artigos 15 a 17, da Lei Complementar no

101t2000.
§ío, Alem de observar as normas do caput, no exercício financeiro

de 2026, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão
atender as disposições contidas nos artigos 18 a 20, da Lei Complementar no

101t2000.
§2o. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites

estabelecidos no artigo 19, da Lei Complementar no 101/2000, serão adotadas as
medidas de que tratam os §§ 3o e 4o, do artigo 169, da Constituição da RepÚblica.

§3o. O Poder Executivo poderá realizar concursos públicos para
provimentos de cargos da adminishação municipal.

§4o. Não serão consideradas no cômputo do índice de pessoal as

despesas decorrentes de terceirização de mão de obra, bem como os serviços de

saúde que possa caracterizar acessórias, instrumentais ou complementares aos

assuntos que constituem área de competência legal do município, ressalvadas as

despesas que reflitam nitida natureza de substituição de servidores do plano de

cargos e salários ou de empregados públicos.

CAPíTULO - V
DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇOES NA LEGISLAçÃO rRlsUtÁnta

Art.40 Ressalvadas as alterações no sistema tributário nacional

advindas de proposta de reforma constitucional tributária que poderão afetar a
legislação municipal, poderão ser apresentados à Câmara Municipal projetos de lei

sobre matêria tributária, visando o seu apeÚeiçoamento e instituindo ainda:
| - quanto a todos os tributos municipais:
a) concessão de remissâo de créditos tributários como forma de

incentivo à organização do cadastro municipal de contribuintes, fomento à geração

de trabalho e renda e, ainda, para o atendimento de demandas econômico-sociais;
b) concessáo de anistia a penalidades decorrentes do

descumprimento de obrigações previstas na legislaçáo municipal, inclusive
obrigaçôes tributárias como forma de arrecadar créditos inscritos em dívida ativa.

ll - quanto ao lmposto Predial e Territorial Urbano, o lmposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza, a Taxa de Licença decorrente do Poder de
Fiscalização, Taxas de Fiscalização Sanitária, e o lmposto sobre a Transmissão de
Bens lmóveis:

a) concessáo de isenção integral ou parcial para fomentar a
instalação de empresas a geraçáo de emprego e renda;

b) instituição de isenções sobre o patrimônio e serviços de
contribuintes, atendendo interesses sociais das classes de menor condição

@tü
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econômica;
c) instituição de isençáo visando a promoçáo de iniciativas

esportivas e culturais.
lll - exclusivamente quanto ao lmposto Predial e Territorial Urbano

e a Taxa de Limpeza de Resíduos Sólidos, a instituição de isenção e distribuição
de prêmios como estímulo à adimplência fiscal.

Art. 41 Poderão ser adotadas as seguintes medidas
compensatórias:

l- reformulaçáo dos critérios de concessáo das isenções para as
classes sociais de menor condição econômica;

ll - rezoneamento das áreas urbanas sujeitas à tributação pelo

lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU;
lll - revisáo da Planta Genérica de Valores a partir de novas

avaliações dos terrenos e suas edificações;
lV - revisáo integral dos dados cadastrais dos contribuintes do

IPTU para Íazer constar às modificaçôes físicas nos imóveis que afetam o seu valor
venal e consequente tributação:

V - recadastramento total de contribuintes do IPTU e do lmposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, com identificação completa dos
responsáveis pelas obrigações kibutárias, permitindo maior agilidade e certeza nos
procedimentos de notificação do lançamento e cobrança, inclusive cobrança
judicial;

Vl - reorganização do cadastro de contribuintes do ISSQN,

baixando as inscrições municipais de inúmeros contribuintes com atividades
econômica paralisada, e que anualmente se sujeitam a lançamentos tributários
efetuados de ofÍcio, tumultuando o banco de dados da Secretaria de Finanças,
gerando um crédito tributário insubsistente e de dificil arrecadação;- Vll - adoçáo de regimes especiais de fiscalizaçáo e retenção de

lssQN nos serviços prestados por contribuintes náo inscritos ou com inscrição

municipal suspensa.

Art. 42 O proieto de lei que conceda ou amplie incentivo ou

benefício de natureza kibutária somente será aprovado se atendidas as exigências
do artigo 14, da Lei Complementar no 101i2000.

CAPÍTULO - VI
DAS DISPOSIçOES GERAIS

Art. 43 O Poder Executivo Municipal realizarâ estudos visando a

definição de sistema de controle de custos e a avaliação do resultado dos
programas de governo.

Art.44 Alem de observar as demais diretrizes estabelecidas na
presente Lei, a alocação dos recursos na Lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o

controle de custos e a avaliaçáo dos resultados dos programas de governo.

§1o. Merecerá destague o aprimoramento da gestão orçamentária,

financeira e pai6monial, por intermédio da modernização dos instrumentos de
planejamento, execução, avaliação e controle interno.
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§2o. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de
custos, otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público
municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de serviços
públicos e sociais.

Art. 45 O Poder Executivo poderá contratar Parcerias Público
Privadas - PPP's, em conformidade com a Lei 4.750, de 04 de março de 2015.

Art, 46 Se o projeto da Lei Orçamentária para o exercício de 2026
não for sancionado pelo Chefe do Executivo ate 31 de dezembro de 2025, a
programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das
seguintes despesas:

| - pessoal e encargos sociais;
ll - benefícios previdenciários quando houver;
lll - amortizaçáo, juros e encargos da dívida;
IV - PIS-PASEP;
V - demais despesas que constituam obrigaçÕes constitucionais ou

legais do Município;
Vl - outras despesas correntes de caráter inadiável.

Art. 47 O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara Municipal
propondo a modificação do projeto da Lei Orçamentária, enquanto não iniciada a

votação da parte que desejar alterar, conforme disposto no §2o., do artigo 158, da
Lei Orgânica Municipal.

Art. 48 A contabilidade registrará os atos e os fatos efetivamente
ocorridos, relativos à gestáo orçamentário-financeira, sem prejuízo das
responsabilidades e providências derivadas da inobservância desta Lei.

Art. 49 O Anexo ll - Demonstrativo das açóes por unidade,
subunidade, funções, subfunçóes e Programas, previsto na Lei Municipal n.o 5.400,
de 15 de dezembro de 2021 , que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de
lbiracatu - MG para o período de 2026 - 2029, passará a vigorar, a partir de 01 de
janeiro de 2026, nos termos do Anexo lV da presente Lei.

AÉ. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 51 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

lbiracatu - Mq 08 de maio de2025.

wA R LEy F E R R E I RA ffi '1,:Í;I§',"Jffiifli*'
LIMA:0558959768 LIMA:oss8ese7684

^ 
Dados: 2025.05.08

' 10:27:26 -03'00'

WARLEY FERREIRA LIMA
Prefeito Municipal

@tü
a



( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (

PREFEITU RA MTJNICIPAL DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2026

Rs 1,00AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art.4e, §2e, inciso l)

ESPECIFICAçÃO
Metas PÍevistas

em 2024 (a)
.Á Ptg % RCt %PIB % RCL

variação

Valor (c) = (b-a)
%lclalx

100

Receita Total 38.747.27t,00 0,004 108,04 32.772.848,29 0,003 102,46 Í.5.37 4.422,7t1 (14,09)

Receitas Primárias (l) 38.011.205,66 0,004 107,65 32.292.O14,L6 0,003 100,96 (s.719.191,s0) (1s,0s)

Despesa Total 38.747.27t,O0 0,004 108,04 33.430.897,79 0,003 704,52 14.7 76.37 3,2r1 (12,3 6)

Despesas Primárias (ll) 17.627.306,O0 0,004 106,56 33.903.883,19 0,003 106,00 13.723.422,81], (e,e0)

Resultado Primário (lll) = (l-ll) 383.899,66 0,000 1,09 (1.611.869,03) (0,000) (s,04) (1.99s.768,69) (s 19,87)

Resultado Nominal 444.215,00 0,000 7,26 (1.168.534,90) (o,oo0) (3,6s) (1.612.749,90) (363,06 )

Dívida Pública Consolidada L2.399.256,43 0,001 35,12 L2.907.O42,25 0,001 40,33 501.785,82 4,05

Dívida Consolidada LÍquida 9.195.963,43 0,001 26,04 to.1-54.727,32 0,001 37,75 958.763,89 10,43

FONTE: Sistema: e-Cidade, Unidade Responsável: Contabilidade, Data da emissão : l4lo4l2O25 e hora de emissão: 09:17, Pá9. Lll

Metas Reâliradas

em 2024 (b|
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PR€FEITURA MUNICIPAT DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENÍÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCÂI§ ATUAIS COMPÂRAOAS COM AS FIXÂDAS NOS ÍRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2026

AMF - Demonstrativo 3 {LRF, art.4e, §2s, inciso ll) Rs 1,00

ESPECTFTCAçÃO
2023 % 2025 % 2026 % 2027 % 2024 %

Recelta Total 31.281.340,65 32.-/7 2.848,29 4,77 41.705.500,00 27,26 45.876.050,00 10,00 45.325.538,00 (1,20) 47.038.843,00 3,74

Receitas Primárias (l) 29 .354.222,79 32.292.O14 ,16 10,01 41.497.400,00 28,51 45.647.140,00 10,00 45.099.376,00 (1,20) 46.804.131,00 3,14

Despesa Íotal 30.065.711,97 33.430.a97,79 11.19 41.705.500,00 24,75 45.876.050,00 10,00 45.325.538,00 (1,20) 47.038,843,00 3,78

Despesas Primárias {ll) 30.969.854,76 33.903.883,19 9,47 40.334.700,00 18,97 44.368.170,00 10,00 43.835.752,00 (1,20) 45.492.7 43 ,OO 3,1A

Resultado Primário (lll) = (l- ll) (1.615.631,97) (1.611.869,03) (q23) 1.162.700,00 (172,13) t.27L970,00 10,00 t.263 .624 ,OO 17,20) 1.311.388,00 3,78

Resultâdo Nominâl l'937.759,94l. (1.168.534,90) 24,64 1.286.300,00 (210,08) 1.414.930,00 10,00 1.397.952.00 (1,20) 1.4s0.794,00 3,74

Dívida Pública Consoiidada 74.124.a63,7 3 72.907 .042,25 (8,66) 13.166.853,73 2,06 17.84'7.242,25 (10,02) 10.806.087,25 '8,79) 9.725.571,25 (10,00)

Dívida Consolidada Líquidâ 9.853.940,49 to.154.727,32 3,05 8.536.102,73 (1s,94) 7.264.687,2s (14,89) 6.040.224,25 (16,85) 4 .779 .564,25 '2o,87)

VALORES A PREçOS CONSTANÍES

202t% 2027% 2026% 20252021 2024
ESPECTFTCAçÃO

5,26 49 .259 .794 ,7 0 72,27 53.054.219,1620,43 43.900.526,32o,91 41.705.500,0034 .624 .5t4 ,2234.291.368,89Rêceita Total
72,27 52.789.491,9543.6a7.47 3,64 5,26 49.014.001,8441.497.400,00 21.,6134.116.512,96 6,0232.77 8.A75,27Receitas Primárias (l)

53.054.219,165,26 49 .259.794,70 12,2718,08 43.900.526,327,16 41 705.500.0032.958.767,06 3s.319.743,52sa Íotal
5,26 41.640.695,27 72,27 51.310.402,2912,61 42.457.574 9540.334.700,0035.819.452 59 5,5133.949 .970,45Despesas P.imárias (ll)

7.479 .Oa9,665,26 1.373.306,56(168,28) 1.223.494,7 4(3,8s) 1.162.700,00(1.771.095,19) 1.702.939,63)Resultâdo Primário (lll) = (l- ll)
5,26 7.579 .294,23 1.636.323,05204,19) 1.354.000,0020,16 1.286.300,00'1.234.5s7,12r.02t.447,22].Rêsultedo Nominâl

10.969,294,1817.311.073,92 (1 71.7 44.O55,62(3 0)171,971 13.166.863,7315.484,020,27 13.629.951,14Dívida Pública consolidadâ
5.390.779,90 (17,88)(18,s6) 6.564.5t5,17(20,44) 6.951.848,09(0,68) 8.536.102,7310.802.130,00 10.718.469,41DÍvida Cônsolidada Líquida

r
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ÍNDrcEs DE tNFtÂçÃo
2027 20282026202520242023

3,744,004,505,653,765,96

FoNÍE: sistema: e-cidade, unidade Responsável: conta bilidade, Data da emissãor l4lo4l2025 e hora de em issão: 09:17' Pá8 1/1

VALORES A PREçOS CORRENTES

2024
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PREFEITUÂA MUNICIPAT D€ I8IflACÁTU

LTI OE DIREIRIZES OBçÁMENTÁRIA5

ANÊXO DE METAS FISCAIS

MEIÂS ÂNUAIS

2026

AMt - Demonrtíâtivo 1(tRF, àn.4!, § 1r) R5 1,00

ESPtCTFTCAçÃO

2026 2071 2028

Vâlor CoÍÍ.nt. (a) X PIB

(a/Pl8)x
1m

X RCL

(a/Rct)
rrm

valoí correÍ't. (b) x Pl8

{b/Pr8)
xlm

x Rcr.

(b/Rcr)

rlm

ValorCoííêntê (c) tÉPta
(c/Pl8lr

1m

Í RCt

(c/RcLl

rlm
4S.876.050,m 43.900.526,32 0,004 105,54 0,004 105,54 47.038.843,00 41.705.5m,25 0,004 r05,54

Rec€itas Primárias {l} 45.647.140,00 43.681.473,68 0,004 105,01 41.497.401,5S 0,004 105,01 46.804.131.00 41.491 .40n,29 0,004 105,01

Receitas Primáriâs Coííentes 43.324.710,m 41.459.052,63 0,004 99,61 42.804.815,00 0,004 99,67 44-422-A16,ú 0,004 99,61
lmpoíos, Taxas e Contribuiçôes de Melhoria 432.850,00 414.210,53 o,0m 1,00 427.656,ú 393.500,r8 0,000 1,00 443.821,00 393.499,83 0,000 1,00

Contíibuiçõet 297.550,00 284.716,44 0,000 0,68 293.979,m 270.499,63 0,ooo 0,68 0,000 0,68

Trãníeíên.iás Corêntêç 42.590.460,00 40.756.421,0S 0,004 91,98 42.O79.374,ú 38.718.599,56 0,004 97,98 0,004 97,94
Demàis Receitâs Píimáriar Corente5 3.850,00 3.684,21 0,000 0,01 3.S02,02 0,000 0,01 0,000 0,01

Rec€itâs Primáriãs de Capita! 2.322.430,00 2 .2)2 .427.05 0,000 5,34 2-111-300,15 0,000 s,34 0,000 5,34

Despesà Total 45.876.050,00 43.900_526.32 0,004 105,S4 0,004 105,54 41.705.5m,25 0,004 105,54

oêspeiâs Primáíiâs (ll) 44.368170,m 42 451.514,95 0,004 102,07 0,004 107,O7 45.492.743,00 40.334.699,66 0,004 102,07

D€spesas P rimáÍias Co rrentes 39.334.460,00 37.640.631,58 0,00r 90,49 38.862.447,00 35.758.600,48 0,004 90,49 40.331.447,m 35.758.600,04 0,004 90,49

Pesroal e Encargos so€iais 20.5r4.450,00 19.631.052,61 0,002 47.19 20_264.217 ,ú 18.649.500,37 0,002 47,1,9 21.034.417,00 18.649 499,60 0,002 47,t9
Outràs Derpetas CoÍÍêntet 18.820.010,00 18 009.578,95 0,m2 43,30 18.594.170,00 17.r09.100,11 0,002 43,30 19.297.030,m 17.109.1m.4{ 0,002 43,30

Oespê5ar PrimáÍias de Capital 5.033.710,m 4.876.947 ,31 0,000 11,58 0,000 11,58 5.161.296,00 4.576_099,62 0,000 11,58

Pasamento de R€stos a Paaarde Oêspêsas Primâriâs 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

Res'rltado Primário llll) = (l - ll) 1.278.970,00 1.223.494.74 0,000 2,94 0,000 2,94 1.311.388,m 1.162.7m,63 0,000 2,94

luros, Encartos eVariaçôes Monetáriâs Ativos (lV) 144.210,m 138.000,00 0,000 0,33 0,000 0,31 147.865,00 131.099,82 0,000 0,13

,uíos, Enc.Í8o5 eVaíi.ções MonêtáÍià5 Passivos (V) 8.250,00 7.894,74 0,000 0,02 8.151,00 7.500,00 0,000 0,02 0,000 0,o2

Rêsultado Nominàl- (vl) = { lll + (lv - v)) 1.414.930,00 1.154.0Cr0,00 0,000 3,26 1.397.952,00 1.286.301,07 0,000 1,26 1.450.794,00 0,ooo 1,26

oívida Públi.â Cônsôli.lâ.1â 11.847 .242,25 11-337-073,92 0,m1 21,25 10.806.087,25 9.943.032,07 0,m1 25,16 Lt23.577,25 8.622.87S.02 0,001 2t,82
Dívida Consolidâda tiquadà 7 .264.647,2s 6.951.848,09 0,001 t6,71 6.040.22425 5.557.806,63 0,001 14,06 4-779 -564,75 4.231.649,25 0,000 to,72

Receitas Píimáíias advindasd€ PPP (Vll) 0,00 0,m 0,000 0,00 0,00 0,oo 0,000 0,00 0,00 0,m 0,000 0,00

Delpetas PramáÍaas aeràdas por PPP (Vlll) 0,00 0,00 0,0m 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

lmpacto do saldo das PPPS (lX) = (vll ' Vlll) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,oo 0,000 0,oo

vaRrÁvErs 2025 2027 zoza
PIB real (crescamento % ânual) 1,60 2,00 2,m
Taxa Selic (médiâ %anuàl) 12,50 10,50 10,00

Câmbio (RS/USS - Finâldo Ano) 5,99 s,90 s,8s

lnílàção Média (96 anuàl)píojetadâ com bâseêm indicê oíi.iâlde inflaçro 4,50 4,00 3,78

Projeção do PIB do Êstado 1.085.2s8.000.000,00

Receita Corr€nte Líquida ' RCL 43.468.920,00 42-941.294,AJ 44.570.70l,m

ÍONI€: Sistema: e-Cidãdê, Unidâde R€rponsável: Coôta bilid.clê, D.ta dâ êmisráo: 14/04/2025 ê hora de emir!ãor0S117, Pát. 1/1

1.106.963.000.000,00 1.12 9.102.000.000,00

,?osoq úl
3&?18501p3l--T4rr,48ll.806.m- ,2r4.i6r--ool ,lllrrfi,

8.459,m1 z.nss,sol
1rs63ooj5l

t olo

t 4s3rss38!ol 4r?ossooSsl

39.386.1m,s139.386.101,40

-- loroorool
4l66r r oo]

3.947,00

2.381.295,00

lz.o:a.alt,oo]

I c.srl..ros.ool 4.s76.099.s6

- orof----Tml
I r.zer.szl.ool r.162.701.s1

I rr:.rzs.ool 13l.oee.s6

t 4sJrr:?6^oo

{s3r5sl80oI 4rmasoosil
lt s:s zsz,ml o.::l.zm,oal

o.ml o.ml--------qoot- qool



PREFEITURA NUNIC'PAL DE 
'B'RACATURUA DO COMÉRCIO. 341

IBIRACATU . MG

03836257103 - CNPJ : 01.612.477/0001-90
pmi bi racalu@ya hoo. com. bt
www. ibi ÊÇatu. m9.gov. br

AMF - OêmonslraÍvo V(LRF, aí.4',§ 2', inciso lll)

RECEITAS REALIZADAS

RECEIÍAS DE CAPITAL . ALIENAÇÀO OE ÁÍIVOS(D

AlieíaÉo de B€ns Móvàs

ÀÉnaÉo de Bêns lmóveis

OESPESAS EXECUTADAS

APLICAÇÔES DOS RÊCURSOS OA ALIENAÇÂO DE ATIVOS(II)

DÉSPESAS OE CÂPITAL

lnveísões Financeirds

AJnorliza@ de Oividâ

OESPESAS CORRENTES DOS REGIMES OE PREVIOÊNCIA

Regime Geíal c,ê PÍevidênciâ Sociâl

Rêgim6 P.ôpíio dê Previdância dG Seíüdoras

SALDO FINANCEIRO

vALOR(n)

Fdrê:sií6fia E<idâ(tê, PREFEITIIRA MUNICIPA! DEIB|ÊÂCATU O8t. dá mB!áo: l41042024, Hora d€ Emissào: 14:4019.

RS r.00

2022

(c)

0,00

0.00

0,00

(0

2022

(i)=(lc-ll0

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0.00

MUNICIPIO DE IBIRAGATU
LEI OE OIREÍRIZES ORÇAMENTÂRIAS
ANÊXO OÊ MEÍAS FISCAIS
NX
oRTGEM E APLTCAÇÀO DOS RECURSOS OBTTDOS COM
A ATIENAÇÃO DE ATIVÔS

2024

(a)

2023

(b)

37 500,00

0,00

37.500.00

220.600,00

0.00

220.600,00

2024

(d)

2023

(e)

21.951,14

0,00

0,00

0,00

0,00

21.551,14

21-951,14

0,00

220.600,00

220.6fi),00

220.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2024

(g)=«la-Íd)+llrh)

2023

(h)=((lElle)+llli)

15.548 86 0,00

Ot@neoto>Anerc dê Ltet s e Risrdr FiffiÀ>Dsm y- @2_anq ôc5l'onacaoati63002.php Enis*r AM Mada &uiês Catuâ/rro Exú: 2025 Oala: 144+2025 - 11:10:19
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PREFEITURA ã'UN'CIPAL OE IBIRACAÍU

RUA DO COMÉRCIO, 341

IBIRACATU . MG
03836257103 - CNPJ : 01 .612.477/0001-90
pmib i racatu@yahoo.com. br
www. ibi racatu. mg. gov. br

AMF - O€monsralivo lv(LRF, arl.4',§ 2", inci§o lll)

PÂTRIMÔNIO LiQUIOO

RS 1.00

PatÍiíúnio/Capitât

Resultado Aormulâ(b

0,00

0,00

100,00

TOTAL 100

MUNlcIPIO DE IBIRACAÍU
LEI DE DIRETRIZÊS ORÇAMÉNÍÂRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
?026
EVOLUÇÀO OO PATRTMÔNIO LIOUTOO

20222424 2023

0.00

0.00

100.00

0,00

0,00

11.872.596,60

0,00

0,00

13.688.252.71

0,00

0,00

100,00

0,00

0.m
12_523_W,40

100 12.523.804,40 100 11.872.596.6013.688.252.71

REGIME PREVIDENCúRIO

PAÍRIMÔNIO LiQUIDO

TOTAL

Fórêi slsrem E+drdo, PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE |EIRÂCATU Del!.la missáo: 14/o'.1r2025, HoE.'€ Emêsào: 14:'.i4:0'l

100

2023 20222024

100 0.00100 0.000.00

o.@Nnto>tubra ctê tr'6tes o Ri!úos Fi!.áÀ>aro, ,v - qE2_ovopattídü(n2.pnp Eni§ Ana Mên N@ CâN.ttto Effi:2025 Data: 11412U5 ' 11r:L:U



PREFE'ÍURÀ ITUNICIPAL DE,BIRACATU

RUA DO COMÉRCIO, 341

IBIRACATU . MC

03836257103 - CNPJ : 01 .612.477./0001-90
pmibtacatu@yahoo. com. b t
whv/. ibiracatu. mq. gov. b t

AMF - O€rnoílslraüvo V(LRF, âí.4',§ 2', inciso lll)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITÂS OE CÂPITAL - ALIENAÇÁO DE ÂTIVOS(I)

AiêneÉo de Beís Móveis

Àienação d€ Bens líúvêis

DESPESAS EXECUÍADÀS

ÂPLICAçÔES DOS RECURSOS OÀ ALIEMÇÃO DÉ AÍIVOS(II)

DESPESAS DE CAPITAL

lnve3Umentos

Inveísões Financ€iíes

AÍnoílizeÉo da Oivi{ra

DESPESÂS CORRENÍES DOS REGIMES DE PREVIOÊNCIA

Rêgime Ggràl dê PÍeúdênc1â Sociâl

Rogime Própíio do Previdêncja dos Ssvidores

SALOO FINANCEIRO

vALOR(fl)

F(ll6: si§roma E{iiad€, PREFETTURÀ MUNICIPAI DE |B|RÂCATÚ Dal, ds Mb.ào: l4104/2025. HoÉ dô Êmisão: 14:40:19

(c)

(0

2022

2022

R$ 1,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2022

(i)=(tc{0

MUNICIPIO DE IBIRACAÍU
LEI DE DIRETRIZES ORçÀMENTARIAS
ÀNEXO OE MEÍAS FISCAIS
20fr
oRTGEM E APLTCA9ÂO DOS RECURSOS OBTTDOS COM
A ÀL|ENA9ÀO DE ATTVOS

2024

(a)

2023

(b)

37 500.00

0,m

37.500,00

220.600,00

0.00

220.600,00

2023

(e)

2024

(d)

21.951,14

0,00

0,00

0,00

0.cx)

21_951.',14

21.951,14

0,00

220.600,00

220.600,00

220.600.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2023

(h)=((lbllo)+llli)
2024

(g):((lalld)+lllh)
15.548,86 0,00

Ot(ffinto,Anexo do tr'étor. Rl]ffi Éb@À>Oon V - @2_diôpti6t,liendfi.liú,n002.php En*Nr A@ Mêno Nutus Cjdolhô E erc:2025 Oala: 144+2025 - l1:ao:19



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

LEI OE DIRETRIZES ORç}MENTÁRIAS

ANEXO DE MÉÍA5 FISCAIS

AVAI.IAçÃO DA SIIUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAI OO RPPS

2026

AMF - Demonstrativo 6 tRF, ad.4e, § 2e, inciso lV, alinêa "4" Rs 1,00

RTCEIÍAS T DESPESAS PREVIDENC PRÓPRIO OE PREVI NCIA DOS SERVIOORESRIAS DO REGIME

PTÂI{O PREVIDENCúRIO
20242022 2023

RECEITAS PREVIDÉNCIÁRIAs . RPPS
0,000,000,00RECErÍAS CORRENTES (l)

0,000,00dos SeBuradosRecêita de contribui
0,000,000,00Civil
0,000,000,00Ativo
0 000,00lnativo
0,000,000,00Pênsionista
0,000,000,00Militar
0 00

0,000,000,00lnativo
0,000,000,00Pensionista
0,000,000,00Receita de Contribuiçôes Patronais
0,000,000,00Civil
0,000,000,00
0,000,000,00lnativo
0,000,000,00Pensionista
0,000,000,00Militar
0,000,000,00Ativo
0,000,000,00lnativo
0,000,000,00Pen5ionistâ
0,000,000,00Receita Patrimonial
0,000,000,00Receitas lmobiliárias
0,000,000,00Receitas de Valores Mobiliário§
0,000,000,00oútíes Receitas Patrimoniais
0,000,000,00

Receita de Serv s
0,000,000,00

Outras Recêitas Co,rentes
0,000,000,00nsâ o PrevidenciáÍia do RGPS para o RPPSCom
0,000,000,00rtes Periódicos [)1râ Amorti2a ão de Déficit Atuarial do RPPS
0,000,000,000emais Receitas Correntes
0,00000,00

RECEIÍAS DE CAPITAL
0,000 000,00Dirêitos e AtivosAlien o de Bên
0,00000,00timosAmortiza ãodeE
0,000,000,00outras Receitas de Ca ital

0,00ITAS + II I IRRIAS P5P r)REVIP cta (tv)DENDASat- CERETOT

202420232022otspesls pnevtoer.tclÁRns - RPPS
0,000,000,00

AOMIN I5T (v)
0,000,000,00

oespesa5 Coríentes
0,000,000,00

Despêsas de Ca ital
0,000,000,00PRtvrDÊNclA
0,000,000,00

Bênefícios - civil
0,000,000,00Aposentadorias
0,000,00Pensôes
0,o00,000,00

Outros Eeneficios Previdenciários
0,000,000,00

Bênefícios - Militâr
0,000,000,00

Reformas
0,000,000,00

Pensões
0 00000,00Outros Benefícios Previdenciáíi05
0,00000,00

Outrâ5 esa5 Previdenciárias
0,000,00ra o RGPSCom nsà ão Previdenciáriã do RPPS
0,000,000 00

Demais Despesas Prêvidenciárias
0,000,000,00V+vUÍOTAL DAS DESPESAS PREVIDENC úRras RPPs

0,000,000,00-vllFRESULÍADO PREVIOEN cúRro (vttt) =
FoNTE: Sistema: e-cidade, Unidade Rêspons ável: Contâbilidadê, Data da emis5ão 74/0412025 e hoía de emissão: 09:17, Pá8. 1/2

0,00

0,00

0,m0,00

0,000,00

0,00

0,00



AMF - Demonstrativo 6 art.49

PREFEITURA MUNICIPAL OE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORç}MENTÁRNS

ANEXO OE MEÍÀS FISCAIS

AVALNçÃO DA SITUAçÃO fINANCEIRA E ATUARI,AI- DO RPPS

2026

§2s inciso lv, alínea "a" Rs 1,00

2021 20242022RECURSOS RPPS ARRECÁOADOS €M EXERCÍCIOS AI'IÍERIORES

0,00 0,000,00VALOR

RESERVA ORçAMENTÁRN OO RPPS 2022 2023 2024

VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DT RICURSOS PARA O PIANO PTiTVIDTNCIAIIIO UU I(PPs

Plano de Amortização - Contribuição Patronâl Suplementar 0,00 0,00 0,00

Plano de Amonização - Aporte Periódico dê valores Predeíinidos 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Recuí5os para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

EENS E DIREITOS DO RPPS 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

lnvc3timentos c Apticaçõe5 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistêmâ: e-Cidâde, Unidâde Responsável: Contabilidade, oatâ da emissão: 14/04/2025 ê hora de efiissáo. O9tL7, Pá9.2/2
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PREFÉITURA MUN'CIPÀL DE IBIRACATU

RUA DO COMÉRCIO, 341

IBIRACATU - MG

03836257103 - CNPJ : 01 .612.477n001-90
pm ib i racalu@yahoo. com.b r
www. ibirccalu. fi g. gov. b r

AMF - Dêmonslralivo 7(LRF. âí1.4'.§2' inciso V)

TRIBUTO

IPÍU

ISSON

ÍOÍAL

Fônrê: sisrêha Êrirâd. PREFEITURA MUNICIPAI- OE lBlRÀCÀÍlJ Dat da oôÉráo: 14D4/2025, Hora de Emisão: l4:32:00.

Rt 1,00

COMPENSAÇÂO

AlleíaÉo de Aliquolas Tnbuianas

Ercclrçào dâ Divüa ativa

MUNrcIPlo DE ISIRACAÍU
LEI OE OIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCÀS
2026
ESÍIMAÍIVA E COMPENSÀçÃO DA RENÚNCIA DÉ
RECEIÍA

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2426 2027 2028

MODALIOADE

SEÍORÊS/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

2.000,00Conslruçâo de Casas 2.000,00 2_000,00lsençào Ceráter nâo

goÍEl

2.000 00 2.000.00 2 000,00lnslalaÉo de lndústÍies

no Municlpro

lsenÉo Caráor náo

g6râl

4.000.004.000.00 4.000,00

Orcal'Mto>À@rc de Mots. ê Ris@ FiÍ'aÊ>Dcn vll o@2_êstrinrlÀrÂs@rBsÂ@Àrú02.üc E]na@r Anâ Mei. tetrcs co@ko E§tr': ,l25 Drle:114+2025' 14:32:@ P41/1
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PREFEIIURA IÚUN'CIPAL DE'B'RÀCATU

RUA DO COMÉRCIO, 341

IBIRACATU - MG

03836257103 - CNPJ : 01.612.477/0001-90
pm ib i mcdtu@yahoo.com. bt
www. i bi racatu. mg.gov. br

AIF -Dêmonstràtlvo 7 (LRF, aÉ.4',§ 2", lnciso V) Rl 1,00

Rrscos Frscars

Descriçào
50.000,00

Divd6 em Pfteg d. RÉdhêdíMrô 50.0@,00

Futâçao de AÍ@dEÉo 1 500 @,00

Dsê.êpà.ci'rs dê Prq.çõ63 700 000,00

ÍOÍAL 2300.000,00

Folé. s,íen€ E-o(,3d€. PREFÊIÍURA i,luNlclPA oE lBlRÂcAÍu oâtá dâ âmbsào ,404,2025. Horá da Emissão: 14:27:3ô

MUNICIPIO DE IEIRÁCAÍLI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRÁS
ANEXO OE RISCOS FISCAIS
2026
DÉMONSTRÂÍIVO OE RISCOS FISCÂIS E PROVIOÊNCIAS

Descrição

50 000,00 ufihàção de Empeíh.6

PaÍ..|âmdo' AÍDniz.ç5o50.000,00

Lim áÉo de Empeôhc1 500 000 m
700.000,00 Limnâçlo dê ÉmrsnhG

2 300 000,00 TOÍAI

ú@ú.nto>Aôêxô ctê tr'€tas o Rt,@ Fií,;ais>Don vttl @2'./€jdRiteÉqi§sP.wlçleists002 php Eni§ Aae Mâ,,aNúêi Cavelho E êrc:2025 Dato:1141-m25 - 14:27:jA Pág 1/1



PREFE'rURA UN'CIPAL DE IBIRACATU

RUA DO COMÉRCIO. 341

IB|RACATU . MG

03836257103 - CNPJ : 01.612.477/0001-90
pmíbimcatu@yahoo. com. b r
www. ibiíacatu. mg. gov - bt

AMF -Demonstraüvo I (LRF, aí. 4",§ 2". inciso V)

EVENÍOS

R$ 1.00

Valor Prevtslo pera 2026

Almêoto P6Íman€nte dâ Receila

G) Írafl sJeÍênchs Coníludonâig

C) Transfeíànciâs âo FUNOEB

Saldo l.nilizâdo de Mâryêín Bruta (lV)

NoYâs DocC
NoYas oOCC g€Íâde3 por PPP

0.00

0,00

0.00

Seldo Finaldo Aumento Peímanenle de Receila (l)

Reduçào Permanenle de Despesâ (ll)

Margêm Brul,a de D€spssa {lll)= (l+ll)

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

Margem Líquidâ ds Erpânsáo dê DOCC {V) = (lll-lv)

Fdter Sist6.na E{üád6. PREfEITURA MUNICIPAL OE |B|RÀCATU Da!8 da 6mi!!áo: 14/04,m25, Ho6 rrô Emisao: l4 25:Cr6-

0,00

MUNICiPIO OE IBIRACATU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
AiIEXO DE METAS FISCAIS
2026
MÂRGEM DE EXPAISÀO DA.S DESPESAS
OBRIGÂÍÓRÁS OE CÂRÁTER CONTINUAOO

OÉa@nto>Àtura .rê t/Ét s ê Rt,8 Ftsi.>D.d. Vll orc2_na,r,êr.dfE,f,p2.pnp Etu!§rlr. A!É lred. Nú6 CaMsltto Exo.N 2025 Drta: 14-O+2O25 . 14:25:0e


